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DECRETO !kg, 106 
Declara "Pontos Facultativos", os dias 

02 (dois)r Sexta-feira e 05 (cinco)rSe 

gUnda-feira, do próximo mes de julho, 

a partir das 11:00 horas (onze horas), 

dando outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

atribuições legais, 

PGIEFSUTIAA NIUMICOPÂIL DE UNUAGUMA 
Estado do Para.na 

CONSIDERANDO a vitorigsa participação da Seleção 

asileira de Futebol na Copa do Mundo, que está sendo realizada na 

panha, que tem sido motivo de festivas comemorações por todos 	os 
gmentos dê nossa população; 

CONSIDERANDO, finalmênte, que, em função desse e 

nto, o Governo Federal determinou o cerramento das atividades 	em 

dos os seus orgãos, nos próximos dias 02 (dois), Sexta-feira e 05 

inco), Segunda-feira, a partir das 11:00 horas (onze horas); 

DECRETA: 

Art. 19  - Ficam declarados Pontos Facultativos, em 

la-a , jurisdição.  do Município, os dias 02 (dois), 

Segunda-feia, do próximo mes de julho, 'a 

ras (onze horas); 
). 

Art. 29  - Reyogamt-se as di'sp 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNIC 

)0 DO PARANÁ, aos 28 de • nho de 1982. 

Sexta-feira e 05 

rtir das 	11:00 

s em contrário. 
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